
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 1676/2013

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias, considerando e subdelegação de competência do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Educação, prevista na Portaria Normativa - MEC nº 21, de 30 de abril 
de 2007, e tendo em vista o que consta no Processo nº 007823/2011, 

RESOLVE:

Aplicar a pena de  Advertência, prevista no artigo 127, inciso I,  combinado com o 

artigo  129,  da  Lei  nº  8.112/90,  ao  servidor  ALUÍZIO MARINHO BARROS  FILHO, 

ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  lotado  no  Centro  de  Registro  e 

Indicadores Acadêmicos, por infringir o disposto no artigo 116, inciso III, da referida Lei.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 19 de abril de 2013.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
R e i t o r
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